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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ITATUBA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PB-25 I5712005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE ITATUBA, com sede na Rua Prefeito
São Sebastião, s/n° Centro, ltatuba-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador ALTEMAR
LACERDA CAVALCANTE DE ANDRADE, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificaçães que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1I23/0C-BR.

1.3 . Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de conta~e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualízadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

,

,

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/O IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4, LI - A,ntes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRJV98/0IO e após o ténruno da garantia dos'
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESEl\'VOLVIMENTO (PNUD), a Iransferência patrimonial dos
equipamentos c programas descritos no ANEXO do presente Convênio) que ocon-erá com a observância
da,; disposições deste Tenno.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4,1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, Ín..'mmose serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algrun equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a im;;talar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (RIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convene-ntes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

JJJ - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

,
8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEP!, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

lO.! - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ~<:.de ~~ de 2005.

h
ereador Altemar Lacerda Cavalc...w~ e Andrade

Presidente da Cámara Municipal de !tatuba
Agaciel a Silva Maia
Diretor eral do Senado Federal

,
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
lnterlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE \TA TUBA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Línk modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enennax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOfficeDrg para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice,Org para Windows;
• Antívirus,

AUTUADO COM 02

J
FlS



•

N" 133, quinta-feira. 13 de julho de 2006._

ESPECIE, Conv~nio n' : :'U-51115r.!005- MOD.illDADE: Ine')[i-
gibilidadc. OBJETO: Estabelecer e rcgulllI" a partieipação da Casa
Legi,lalh';l nn Progr<!m~ lnterlcgis, conforme os lermos do Conl",lo
de Empréstimo. celebrado entre a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTER. ••.MERICANO DE DESE/I.'VOLVI-
MENTO _ BlO. ASSINATURA, 20109/2005. VIGL'ICIA: A conlar
da dalO de llSsinaturn.. com vigência equivalente iJ duração do Pro-
grama Imerlegi5. Sign:llIirio: pelo Senado Fed=I:Dr. Agaciel da Sil-
va Maio, Diretor.Geral, pelo lnle'Tlcgis: Sntador Efraim Morais, pela
Conlnl1ada: Câmara Municipal dc ClaudiaAtT - Vrn::ador Judas Ta-
deu Seldhaus

ESPÉCIE: CoovCtiio n' : MT-51059/2006-- MODALIDADE: Inui-
gibilidulk. OBJETO, Estabd= c regular a participação da Casa
Legislaliva no Programa Interlcgis, eonf~rme os temlos dl\ COnlrlllO
de Empréstimo. celebl1ldo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL c o BANCO I/l.TER."-MERlCAKO DE DESENVOLVI-
MEl'o'TO _ BIO. ASSINATURA: 0310512006. VIGENCIA: A COlIl:1r
da data de llSSiMt\lra, enm \igêneia oquivalcnte à duração dn Pro-
gnuna Interlcgis. Signala..;O: pelo Senado Fedcral:Dr. Agueiel da Sil-
'11 Moia, Diretor-O=l, pelo Interlcgis: Senador Efmim Morai" pela
Contnmda: Cimara Munieipal de Reserva do CabaçallMT . Vereador
Jo:lq\lim Jo,é Moreil1l
ESP[,CIE: Convohlio n' : MT_5102_\I2006_ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ~""cr e regular a pmicip;l.i!o da Cnsa
Legislaliva nO Prognmn Inle,lcgis, conforme os tImIIOSdo Conl11lto
de I':mpn!stimo. eelebr1!rlo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA.\1ERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID, ASSINATURA: 031051~006. VIGENCIA: A ""ntar
da data de llSsinn1\ln, eom \~géncia equivaleme a duração do Pro-
grama lnlcrlegis. Signatário: pelo Senado Fedcral:Dr. Aguciel da Sil-
va Maia, D~lor-OC11lI, pelo Intcrlegis: Senador EfrIlim Morais, pela
Contratada: Cdmara Municipal de SIo los. dos QuaTro Marcos!MT -
VerClldTtrOlind\'l Contardi

ESPÉCIE: Convênio n' , PA-150621W05- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estnbclecc:r c regular a pmic-ip;lção da CMa
Legislaliva no Pmgnuna Int"rlegis, conforme os t~"J1llOSdo Contrato
de Emptistimo, celcbrnd\'l entre a REPÚBLICA FEDERATlVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINA11JRA: lS!12r.!005. VIGENCIA: A eOlJtar
da data de assinaturo, com ,iger,cia equivalent<: a rl'mu;ão do Pm-
gnuna lnlerlegis. Signat:l-rio: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaciel da Sil-
va Moia, Diretor-Gcral, pelo Interlegis; Senador Efraim Morais, pela
Contratada: CimllT3 Municipal de ~eua!PA - Vereador Elieo
Pcrcil1l FaUSlino Filho

ESPÉCIE, Convénio n' , PA-IS06112005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E.ll1bclecer e regular a pmicipaçdo da CllSlI
Lcgillath'a no Progrnma lnterlcgi" conforme o, lemlOS do Cornrntn
de Emplistimo. celebrado entrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTfJlAMERJCANO DE DESJ-,"NVOLVI-
MENTO _ alO. ASSINATURA: 2S.I'12l2OO5.VlGENCIA: A contar
da data do aS!inaIUrtl, com vigmcia cquivalcnt<: ,; dUlllçio do Pro-
grama Imcr!cgis, SiplJÍrio: pdo Senado Federal;Dr. Ag.del da Sil-
va Maia. Direlor-Geml, pelo Inlcrlegis: Senador Erraim Morais, pelo
Contnnado: Ci\ml1rll Munidp~1 de Tocum:i'PA - Vereador Mllllocl
CaTd\'ls(l da Silva

ESPEClE: Convcnio n' : PB-~513S!2005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade, OIlJETO: Estabelecer e reguhrr a participação da CMa
Legislaliva nn f'rogmma Imerlegis, eonforme o, lermos do Controlo
de Empn'slÍmn. celebrado rntre a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MEr-'TO _ BID. ASSINATURA: 29fJlI:!OO5. V1GENCIA: f\ conUIT
da dato de II-Ssill3turll,com \"igmeil1 equivalente â duraçiln do Pro-
gnm~ Interl~gi5. Signatário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
'11 l\lai~, Diretor-Geral, pelo Interlegis: Senador Erraim Momis, pela
C""lnItndll, Câmnm Municipal de Algodão de Jandaira'PB - Vereador
Aloisio Rafael dos Somos.

ESPECIE: Couvenio n' ; PB-2510&'2005- MODALIDADE: In~'}[i-
gibilidndc. OB)J-,IO: Estabelecer e regular a panieipação da Casa
~gi"101iva 00 Programa Inlerlegis, conforme os t=os do C=IO
de Emprcslimo, cclebndo ~'1Itrc a REPÚBLICA FEDERAm'A DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERJCAr-'O DE DESENVOLVI-
MENTO _ 810. ,\SSINATURA: 2711212005. VIGE..•••ClA: A conlar
dn d~lll de lISSinolun.. com \~gência equivalcn~e ã durnç~o do Pro-
grama Interlegis. Signnlário: pdo SClUldo Fed=I:Dr. Agaeicl da Sil-
va Maia, Oirctor-Gcr:ll, pelo Inter\egis: Senl!dor Efraim Mo-rais. pela
Conlntlnda; Câmara Munieipal de Amparo!PB - Vereadora Marcia
Palmeim Va'\Concclo.

ESPECIE, Convt'nio n' : PB-15139f2005- MODALIDADE, inexi-
gibilidade. OBJETO: EstabelecCT e reguler a partiôpação da Casa
Legislaliva no Prognuno Inlcrlegis, eonforme os lermos do Contrato
de Emprktimo, celebredo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ RID. ASSINATURA; 20111/2005. VIGÊNCIA A eonUIT
da data de assínnlum. oom \igência oquivaJcnte iJ dur.iç:ão do Pro-
gtlIl1Io Inler1cgis. Signallírio: pelo Senado FedrruI:OT. AgocieJ da Sil-
va Maia, Oiretor-Gera1, pelo lnterlcgis: Senl!dor EfrIlim Morais, pela
ConlJ1lLOda:Ornara Municip.:ol dc AraralPB - Vereador José Aillon
Pereira da Sih';l

ESPECIE: COfIvenio n' : PB-25140!200S- MODAUDADE: ln<:xi.
gibiliJadc. OBJITO: Esmbdecer e regular a particip;lção da Cala
Legislotiva no Programa Inlerlesis, eonforme os lermos do COnrmll\
de Empn'SlimO. celebrado entre o REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 29'11'1005. VIGÊNCJA: A conlar
da data de as,inalum, com vigencia cquivalrnlc à dmação do Pro-
gmma lll1.Crlegi~.Signaltirio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia, Dir~lor-G~ral, pdn lmerlegi.; Senadm- Efraim MOI"lIis,pda
Contatada, Câmara Municipal de Arda de Baraimas'PB • Vereador
Reginaldo Rodrigues de Lima

ESPÉCIE: Convtni<> n' : PB-1510912005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO, Eslabekcer e regular a participaç}o da Cas:t
Legislaliva n\'l Programa lnlerlegis, CIlnfonne os lermos do Conlrato
de F~limo, eelebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTER.Al>lERICANO DE DESEN"'OLVI-
MEl'o'TO _ BIO. ASSINATURA: :!8/12'2005. \'lGENClA: A conlar
da data de lI5Si~nrra, eom ,igêneia equivalente à dUJU'i'ill do Pro-
granm Interlegis. SignalilriO: pelo Senado FedC11lI:Dr.Agaciel da Sil-
'11 MIIia, Diretor-Geral, pdo lnrerlegis: Senador Efraim Momis, pela
Contntada: C.imora Municipal de AreiallPB - Vcrcadln Llicia Dinil
Martins.

Espr£lE: Convtnio n' , PB-25141I2oo5- MODALIDADE: lne;r;L-
gibilidade. OBJETO: Estabelcce, e regnlar a pmicipaçio da Coso
Legislativa no Progran:a Inter1egi5, conforme os termos do ContraiO
de EmprÇ:;limo, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL e <) BANCO INTERM1ERICANO DE DESEi';"VOLVI-
MENTO • 810. ASSI:'olAlURA: 10'11J2oo5. "lGENCIA' A contar
da data ~ assinatum. com vigCitcia equivalente a durnção do Pro-
gran'" Inlcrlegis. SignaLÍrio, pelo SClIadOFederaJ:Dr. Agaciel da Sil-
'':! Moia, Dirctor.Oenl\, pelo Intcrlegis: Senador Efraim MoroU. pela
Contratada: Câmara Mtmicipal de Bayeuxll'B _ Vereadoc Fàbio Lira
Dini~

ESPÉCIE: Convênio n' : PIl-25143120G6- MODALIDADE: Ine"i-
gibil1dade. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da C[I.';ll
Legislalh"ll n<>Prognma Imerlc-gi', conforme os lermos do ContraIO
de Empréstimo, celebrado entre a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAKO DE DESE!,;"VOl VI_
MENTO - BID. ASSINA11JRA; OHI4'2001'i. V1GENCIA: A ~omar
da data de assinatum, c<>m,ig.;nda equivalente iJ duração do Pro-
gruma Interlcgis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maio.. DirctOT-Gmll, pelo Intcrlegis: Senador Efraim Morui" pela
Comnllado: Câmnrn Municip:tl de Boo VenturaIPB - V=dor CI<!rio
AIVÇ~de Carvalbo

ESPÊCIE: Convênio n' : PB-1514512006- MODAUDADE: In~i-
~ibilidade. OBJETO: E,labelet:Cr e regular a participação da C=
L..:gislativo no Programa lnterlegis, conforme os t~'TffiU.lde' COIItnlo
dc Empréslimo, eekbrado entre a Rf.PÚBLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSINAl1JRA: 11104J:!006 VIGENCIA: A eonlar da
data de assinatura, com vigência equi"aknte â dura~o dn Propama
lnterlegi!. Sign~t:írio: pelo Senado Fed=l:Dr. Agac-id da SilVl!Mai~.
Diretor-GernL pelo InlCTlcgis: Senador Efraim Morais, pelo Conlra-
Illdo: Cãm:tra Municipal de Caapnm'PB _ Vereador Mllllocl AnlOnio
dos Sall!O~

ESPÉCIE: Convcnio n' : PB.2514712006-- MODALIDADE, Ine~i.
~ibilídQde. OBJETO: r'-'lQbelcccr e regular Q panieipao;:lo da Ca,a
Legi,lmiva no Programa IntCTlcgis, conforme os lermos do Commto
de Empmlimo, celebrado entrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATIJRA: :!6'06'2006. VIGF:NC1A: A contar
da dol:1 de usinaturn, com vill",ncia equj,.••lcnte a duração do Pro-
gral1UlInter1cgÍ5. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agac-iel da Sil-
va MoA, Diretor-Getal, pelo lnterlegis; Senador EfrIlim !>tOTais,pela
ContnmdD: Cmoom Municipal de CacimbaslPB - VeRador José Ca-
rinl8l1do dlI Silva

ESPECIE: Convmio n' : PB-1514S12005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJl=.lO, bmbelecer e regular a p;lnicipação da Cas:>
~gisl:llivo no Progmma Inlerlcgi., conforme o, lennos do ControlO
Ik Empr,;,;timo, cde-brado ""Ire a REPúBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATIJRA: 2011~'1oo5. V1GENClA: A contar
da dal~ de l\SSin~lum, eom ,igencia equivalente 11duraçiln do Pro-
g=t1a Interlegis. Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Ag!Cicl da Sil-
va Maia, Diretor-Geral, pdo Int~71cgi;;: S<.'1IadorEfraim Morais. pela
Conlrlltada: Climara Munieipal de,CaiçaraJPB - Vereadora Lui~.a Soa-
resAntem

ESPÉCIE, Coovênio n' : PB-:!511112005- MODALIDADE, Inexi-
gibilidade, OBJETO: Estabelecer e regular a panícipa~i!o da Cas:>
Lcgi,lati\lO no Programo lnlerlegis, l.'()IIfonne os lermos do ContraIO
de Empréstimo, eclcb=lo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO !NTERAMERlCANO DE DESEI\'VOLVI.
MENTO ' BID, ASSINATURA: 28112'200:5. VIGENClA: A eonar
da dntn de Q"in~lum, com vigencia equi,'3IelUe li duração do Pro-
gnttnll Interlegis, Signanlrio: pelo S""ado Fedcra1:Dr. Agaciel da Silo
va Maia, Dire1or-G=I, pelo lnterlegi:;, Senador Efraim Morais, pela
Contnll-:lda: Cânur:l Munici".d de Caldas Bra:1dão!PB - Vereadora
Maria dllS Doces Alves Siha

ESPEC1E: Convmio n' , PB-15196l1005- MODALIDADE: laexi-
gibilidade. OBJETO: E'l1Ibcko:T e regular a partieip;lçiio da Can
Legislativa n<>Progmma lnlcrlcgi,. ~onrorme os termos do ControlO
de Empré.'<\imo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I:-rTERAMERICAc~O DE DESENVOLVI.
MENTO _ BIO. ASSlNAllJRA: 1711212005. VIGENCIA: A conlar
d~ dalQ dc assinalura. com vigência equivalcnlc li dUl"flÇ~odo Pro-
grama Inlc:legis. Signat:irio: pelo Senado Fcderal:Dr. Ag~eicl da Sil-
\"11Maia, Din.1C11-Geral,pelo Im...-I.gis: SCIIlIdor Efraim Morais, pela
Contmu..ta: Cimlml Municipal de Caraubas'PB - Vereador lose Sil-
vano Fernande, da Sihll

ESPECIE: Conv~nio n' : PB.2511:!'2005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: 8mbd"".r • regular a participaçlo da Ca,a
Lesi,latl>';l no Programa lnlerlegi', conforme os tcnnos do ConlralO
de Empri'limo. celebmdo enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA.'1CO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 20/1211005. VIGENCIA: A conlar
da data de a~5inatura, com vigência equivalente a duração do Pro-
gmma Intcrlesi~. Signat:irio: pelo Senado Fcderal:Dr. Ag1lCiel da Sil-
\'a Maia, Diretor-Gemi, pelo Imer1c-gis: Senador Efraim Morais, pe13
Contntada: Cllmlll1l Municipal de Carrapatc-iralPB - Vereador An-
lônio Galdino JuniCII.

liSPÊClE: Convênio n' : PB-2515012005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E'lllbel""",. e regular a p.rticipaçlo da ClI-""
Legislativa no Progmma Inlerlegi', conf<lfJT1cos termos do ConlTatO
de Empréslimo. celebrado entre a REPÚBLICA nDERATlVA 00
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATUR.'\., 20!12J1005, VIGEKCIA: A mnlar
da data de assinarum, com vigcne'ia .:quivalente ~ dun>t;Ao do Pr0-
grama Inlerlegis. Signatário: pelo Serooo Fedcral:Dr. Agaciel da Sil-
\'a Maio. Direlor-Geml. pelo Intcrlcgis: Senador Efraim Momis, pela
ConlrBlada, Câm!r1l Municipal de De"Stl.-'1TOPB_ Ve'relldor !lumbeno
Leite Montenegro

ESPÊCIE: Convênio n' : PB.2515112005- MODAl.ID"DE: Ine~i_
gibilidade. OBJETO: Ewbelccer e regular o participação da Ca.~a
Legi,lativa no Progmm. InreTlegi" conforme 05 termos do C<>afrlllO
de Empréstimo, ~e1ebrado entre a REPÚBLICA FEDERATlVA 00
BRASIL e o BANCO rNTERAMERlCA:'olO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 20f12l2005. VIGENCI."-: r\ contar
da data d~ assinatura, eom vigência equivalente i durução do Pro-
gr:Jma Inlerlegis Sign:nário: pelo Senado Fedcral:Dr, Agaciel da Sil-
ya Maia, Oirelor-C"",ral, pelo Inlcrlcgi~: Senador Efraim Morais. pela
ConllllmdD: Ctlr.:JOJlIMunieip;ll de Dinm:mlrlPB - Veread<>r Ednnldo
Galdino da Silva

ESPECIE, C<:mvbtio o' : PB-2515212006- MODAl.IDADI':, Inexi-
gibililbde. OBJETO: 81~be1CCCTe regular o panicipllÇão da CD.~Q
Lcgi,lativa ri" Programa Int"l"kgi$. conforme 05 t,'TTTIO'do Contrat{l
dc £mpn'stimo, celebrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
8RASlL e o BANCO INTFJlAMERJCANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSIN,\TURA: 28/0312006. VIGEKCIA: f\ conlar
da data de assinamra, com ~~gêneia e<jui\lllrnle a dlJl1ll:ão do Pr0-
grama Intcrlegis. SignoLÍrio: pelo S-..'1IadofederaLOT. Agacicl d. Sil.
\';l Maia. Dirctor..(;eral, pclo lntcrlc~: Senador Erraim Moroi,. pela
Contratada: Cdmam M,micipal de Dona Inés!PB - Verel!d\'lr Feli-
cidade Lúeia Ríb~iro

ESPECJE: C(t,,\êni(l n' , PB-2515512005- MODALIDADE: InClli.
gibilidade. OBJETO: E'labeleccr e rt.'£ular a partieipaç~o da Cosa
~gislalivo no Progr-amo Imcrlegis. eo:1forme os termo, do Contrato
de Empréstimo, celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO, ASSlNATIJRA: 20112'2005. VIGENCI,\: A cOlIlllr
da data. de n••inolurn, com '~gêneia equivaleme il duraç;i\'l do Pro.
grmna Intcrlegis. Signat:ário' pelo Senado Fedcral:Dr. Agacid da Sil-
va Maia. Dire1C11-Genl, pelo lnterlegis: Senado.- Efraim MOI1Ji,. pela
COnlrnlllda: Omara Munieipal de Ing;i!PB - VCTeador JOTlle Sih'ino
de Sales.

ESPECIE, Con •.~oio n' : PB.15156f1006- l\lODALlDADE: Inexi-
gibilidJde. OBJETO: E~tabelecer e regular a participao;:lo da Casa
Legislativll no Prngrmna Inlcrlegis. conforme os termos do ControlO
d. EmprC>1imo, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CAc~0 DE DESE.'lVOLVI-
ME~./TO - lllD. ASSlNA11JRA: 16/0512006. V1GÊN"C\A, A contar
da daln de o"inalum, com '~gêncía' equivalenle à duraç;io do Pro-
grama Interlegís. Signatilri<>:pelo Se'1l~doFedcral:Dr. Agac-id da Sil-
a Maia, OirclOr-Gcral, pelo Imerlcgis: Senador Efraim Morais. pelo
Controlada: Câmara Municipal de lIapororoca'PB - Vereadora Josilda
Lopes da Silva Brilo

ESPECIE: Convi'ni<>,n~:=PB:25157nOO5" MODALIDADE, Inexi-
gibilid~de. OBJETO: Estabelecer c regular a participao;:lo <10Casa
Legislali,,:! 11<:IProgr:Jma Interiegi,. conforme os tennos du Contrato
de EmpréSlimo, eclobrado entre a REPliBLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 2011212005. V1GENCIA: A contar
da dalO de assinatura, com vigéncia cqui'-alenle à duração do Pro-
gmma lnterlegi~. Signlllário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
\'a Maia. Direlor-Gt:ral, pelo Inlcrlcgí~: SenadCII Efraim Montis, pela
Conlratada: Ornara Munieipoh:le.1WubD!P.B - Vcrc-ador Altemar La.
ccniJ CavQ\c~nle de Andmde --- - -
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ACEITE! RESPONSABILIDADE . . .,i
Decláramos que esta câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equi~'rriehtos .:,
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:::' Emcaso ôeSIM no campo anterior: CONCEITO

': TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE :::::'::rJ~l:6.'olN.~
CÂMARA MUNICIPAL ""b,'C'. EStado: t>1~nicíplo:_. ._ _~.-.--~
rr-. :-- --- -.-.--.-----.-----, IItatuba . Iil'aralba . • .---.J l~. .
Re,.sponsêÍvillY!1to~PrQ9!llma Interle~ê - '_' . .. _]

. í Joaô LOurençode Faria" . .--------
.(Nome comp!eto ca pe..<:$oa -:!'J:onZi'lca ::'e\a Câmara para realizar o aceIte).

iAS$iSTêNCIA TÉCNICA,.
!i;inpresa: .__ .__ ._______ Técnico: DDD/TeLC.om: '.' );
.:l}:letrônita Lindoaldo '] llialdó José EliasFilhó----.-] .10831334'33670..' ._...----:.-,'~.!'--' ';'
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3) ~iução Gateway, composta de um modem D-Unk, modelo DFM-562Ee um router D.Un~,modelo"bt";.
80~HY .' ' . . '. . '_'_. _':__ . ,:".,,+,,' " l.'
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.j' . . NOSérie Estabilizador: r611A4052.4559 =:=J. . N° Tombamento:': .',C" ;/,......,.]-.
!:fRf'INAMENTO . -'. ~ . ~., <:;""é.~:" '(
;. fui mínistrado curso de 3 (três) horas? Sim LK=::J Não: __ ~ ;'

Muito Bom IX '] Bom D Regul" n ~tl , t]:
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SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SI

OFíCIO-CiRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos,colocados à disposição dessa Casa
legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
.a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do legislativo brasileiro -
INTERlEGIS 11.

Respeitosamente,

~~, 'X.::
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itatuba
Rua Prefeito Sebastião Lacerda, s/no - Centro
Itatuba - PB

,
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
"lNATAIRE
iTINATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Cãmara Municipal de Itatuba
Rua Prefeito Sebastião Lacerda, sino - Centro

Itatuba - PB
58378-000

UF PAis! PAYS

114)( 186 mm

PB

J
NATUREZA DO ENVIO f NATUREDE L'ENVOID PRIORIT ARIA! PRIORITAfRE

- DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO -~' <;£ TREGA
DATE DE LlVRATlON IQÂ:~ ' TINO

---.I ---.I "li 'I'!!:'J 'Si"
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE ou RÉCEPTEUR

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBLE ou RÉCEPTEUR

RUBRICA E MAr. DO EMPREGADO! ~
SIGNATUREDE L'AGENT teI -,

il. S~AtvecAIJon. TO."1 Lf1 .; .,d<ln\" Comer.
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D~lt DANS LE VERS
75240203-0 FC0463f 16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

h

BRASil

BR

h

7

h

134 O 8 6 2 OROAR

LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAMPAIO ceia\ do lnterlegis
Diretor da sccret.~n,?Esp
Av. N2 - Anexo E
Senado Federal '\' DF
70. \ 65-900 - BraS! la -

ENDEREÇ

P~ÊENCHER COM lETRA oE"FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE' NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

OOuuU-ODD
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